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quarta-feira, 05 de Junho de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITARANA   
ESPÍRITO SANTO 
14.492.062/0001-72
DECRETO  Nº 0002058/2024 
Data 28/05/2024 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

101.660,06

MANUTENCAO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE - ACS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

060002.1030100082.027 260000009999

31901100000

0000035

9.783,56

MANUTENCAO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE - ACS

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

060002.1030100082.027 260000009999

31901300000

0000036

200.000,00

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE EXAMES LABORATORIAIS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

060003.1030200082.032 260000009999

33903900000

0000064

5.979,84

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

060001.1012200082.006 160500000000

31901100000

0000001

538,17

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

060001.1012200082.006 160500000000

31901300000

0000002

5.296,88

MANUTENCAO DOS PROGRAMAS ESF E SAUDE BUCAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

060002.1030100082.026 160500000000

31901100000

0000028

476,72

MANUTENCAO DOS PROGRAMAS ESF E SAUDE BUCAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

060002.1030100082.026 160500000000

31901300000

0000029

9.815,83

MANUTENCAO DAS ACOES DE VIGILANCIA SANITARIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

060004.1030400082.033 160000009999

31901100000

0000069

20.668,28

VIGILANCIA E PROMOCAO EM SAUDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

060004.1030500082.034 160000009999

31901100000

0000076

1.861,00

VIGILANCIA E PROMOCAO EM SAUDE

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

060004.1030500082.034 160000009999

31901300000

0000077

TOTAL: 356.080,34

Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
Excesso de Arrecadação: R$ 12.291,61 (doze mil duzentos e noventa e um reais  e sessenta e um centavos )
Superávit Financeiro: R$ 311.443,62 (trezentos e onze mil quatrocentos e quarenta e três reais  e sessenta e dois centavos )
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 32.345,11 (trinta e dois mil trezentos e quarenta e cinco reais  e onze centavos )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

32.345,11

MANUTENCAO DOS PROGRAMAS ESF E SAUDE BUCAL

MATERIAL DE CONSUMO

160000009999

33903000000

060002.1030100082.0260000031

TOTAL: 32.345,11

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Espírito Santo, ITARANA, 28 maio de 2024

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de ITARANA, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001501/2023.
DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2024 a importância de R$ 356.080,34   (trezentos e cinqü  enta e seis mil oitenta
reais  e trinta e quatro centavos ), nas seguintes dotações:

DECRETO
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